EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026

Torna-se público que o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Região dos Lagos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis.

Data da sessão: 18 de Junho de 2026
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Horário da Fase de Lances: 09h:00m às 15h:00m.

1- DO OBJETO

1.1 A presente Dispensa de Licitação Eletrônica tem por finalidade a contratação de empresa de telecomunicação para prestação de serviço especializado de assinatura, para pessoa jurídica, de fornecimento de link de acesso à internet, banda larga dedicada via fibra óptica, incluindo manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos, conforme especificações dos serviços pelo período de 12(Doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo e seus anexos.




1.2 A contratação será global, conforme tabela constante abaixo.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VALOR
UNIT
	VALOR 
TOTAL

	01
	Contratação de empresa de telecomunicação para prestação de serviço especializado de assinatura, para pessoa jurídica, de fornecimento de link de acesso à internet, banda larga dedicada via fibra óptica, incluindo manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos, conforme especificações dos serviços.
	mês
	12
	R$ 1.309,50
	R$ 15.714,00



1.3 O Valor Total Estimado para esta contratação será de R$ 15.714,00 (Quinze mil setecentos e quatorze reais).

2- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
2.1. Somente poderão participar desta dispensa eletrônica as empresas qualificadas como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando aptas a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes impeditivos da participação no presente certame, e ainda preencham os seguintes requisitos;
2.2. Estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta dispensa eletrônica, devendo tal fato ser oportunamente comprovado mediante exame dos atos constitutivos da empresa;
2.3. Atendam às condições exigidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e em seus Anexos;
2.4. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas que desejarem participar do procedimento licitatório deverão observar as condições previstas nos parágrafos 1º, 2º e 3º, do artigo 4º da Lei Federal 14.133/21;
2.4.1. A participação e a concessão dos benefícios legais serão limitados às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública e iniciativa privada cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ao fornecedor apresentar declaração de observância desse limite na licitação, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 4º da Lei Federal 14.133/21. (ANEXO IV)
3- DA SESSÃO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

3.1- O Aviso de Dispensa Eletrônica nº. 002/2026 será publicado exclusivamente nos sítios eletrônicos: https://conderlagos.rj.gov.br/ e https://www.gov.br/compras/pt-br.
3.1.1- Serão aceitas as propostas apresentadas até as 08h 59min 59seg do dia 18 de Junho de 2026.
3.1.2- A abertura da disputa de preços dar-se-á às 09h:00m do dia 18 de Junho de 2026, 15h:00h do mesmo dia para o julgamento da proposta mais vantajosa.
3.2- A participação dos interessados, no dia e hora fixados para a abertura das propostas dar-se á por meio de digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por meio eletrônico, não sendo aceitas quaisquer propostas por forma diversa.
3.3- A proposta deverá conter obrigatoriamente:
3.3.1- Papel com timbre da empresa onde deverá constar, de modo legível, o valor cotado em reais (R$) – unitário e total;
3.3.2- Prazo de entrega dos serviços está definido no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).
3.3.3 - A proposta que não estipular o prazo de validade será considerada válida por 90 dias.
3.3.4- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.3.5- É facultado ao órgão que lança o presente termo, em qualquer fase do procedimento, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 24 horas.
3.3.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.3.6.1- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4- FASES DE LANCES 

4.1- As propostas lançadas pelo fornecedor no https://www.gov.br/compras/pt-br de acordo com as especificações e exigências legais deste termo serão classificadas conforme o preço, sendo considerado o vencedor o fornecedor que apresentar o menor preço global.
4.1 - A partir das 09:00h da data estabelecida neste Edital de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste edital.

4.2- Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
            4.2.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.
4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1- O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital de Contratação Direta.
4.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 centavos.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

4.8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.8.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.8.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.8.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

4.8.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acimado preço máximo definido para a contratação.

4.8.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

4.8.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada com valores unitários dos módulos, implantações e treinamentos e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

4.8.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.8.4.1 - A proposta que não estipular o prazo de validade será considerada válida por 90 dias.

4.8.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.8.5.1 - Contiver vícios insanáveis;
4.8.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos;
4.8.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
4.8.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.8.5.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável.

4.9 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

4.9.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.9.2 - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.11 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.11.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

4.11.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.12 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.13 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.14 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

4.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Edital de Contratação Direta.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

5.1 – Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação ato constitutivo, estatuto ou contrato social; ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
5.2 - Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;
5.3 - Prova de inscr. no Cadastro Nacional de P. Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
5.4 - Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, com data não excedente a 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação
5.5 - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, e certidão da Dívida Ativa para fins de Licitação expedida pela Procuradoria Geral do Estado. As microempresas e empresas de pequeno porte que possuírem alguma ressalva nessa documentação deverão apresentá-la, se forem declaradas vencedoras será concedido o prazo de 05 dias, prorrogáveis por igual período, para sua regularização.
5.6 - Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa de Débitos Municipais, expedida pelo Município de Cabo Frio, para as licitantes com sede ou filial nesta cidade. No que se refere às demais licitantes, a Certidão deverá ser expedida pelo Município do seu domicílio. As microempresas e empresas de pequeno porte que possuírem alguma ressalva nessa documentação deverão apresentá-la, se forem declaradas vencedoras será concedido o prazo de 05 dias, prorrogáveis por igual período, para sua regularização. 
5.7 - Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS, as microempresas e empresas de pequeno porte que possuírem alguma ressalva nessa documentação deverão apresentá-la, se forem declaradas vencedoras será concedido o prazo de 05 dias, prorrogáveis por igual período, para sua regularização. 
5.8 - Certidão conjunta negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos relativa a tributos Federais e a Dívida Ativa da União, inclusive de contribuições previdenciárias, fornecida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil. As microempresas e empresas de pequeno porte que possuírem alguma ressalva nessa documentação deverão apresentá-la, se forem declaradas vencedoras será concedido o prazo de 05 dias, prorrogáveis por igual período, para sua regularização. 
5.9 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos da CNDT, quando verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente, segundo o disposto no § 2º do art. 642-A, Titulo VII-A da CLT (alterada pela Lei Federal nº 12.440/11) para comprovação de que a empresa não possui débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. Expedida por meio do site do Tribunal Superior do Trabalho. As microempresas e empresas de pequeno porte que possuírem alguma ressalva nessa documentação deverão apresentá-la, se forem declaradas vencedoras será concedido o prazo de 05 dias, prorrogáveis por igual período, para sua regularização. 

5.10– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.10.1 – Para fins de comprovação de capacidade técnica-operacional, deverá ser comprovada por meio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste Termo de Referência, com clara menção do produto e execução bem-sucedida, quanto ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade dos mesmos.
5.10.2 – Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
5.10.3 – O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto CONTRATADO, dentre outros documentos.

6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
6.1.1 - Republicar o presente aviso com uma nova data;
6.1.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
6.1.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
6.1.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
7 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 - Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.

       8 – ANEXOS
                ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
                ANEXO II - CONTRATO;
                ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA;
 ANEXO IV - MODELO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS PARA ME E EPP.

Cabo Frio/RJ, 11 de Junho de 2026.

___________________________________
Eronildes Agostinho Bezerra
Secretário Executivo do CONDERLAGOS







ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA
LINK DEDICADO DE ACESSO À INTERNET
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Esta contratação fundamentar-se-á nas normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021.
1. OBJETO
Contratação de empresa de telecomunicação para prestação de serviço especializado de assinatura, para pessoa jurídica, de fornecimento de link de acesso à internet, banda larga dedicada via fibra óptica, incluindo manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos, conforme especificações dos serviços.

2. JUSTIFICATIVA
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviço especializado de assinatura, para pessoa jurídica, de fornecimento de link de acesso à internet, banda larga dedicada via fibra óptica, incluindo manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos.
O Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento da Região dos Lagos – CONDERLAGOS, constituído em 17 de outubro de 2025, conforme Ata da Assembleia Geral Ordinária, integra a administração indireta dos entes consorciados, sendo atualmente composto pelos municípios de Araruama, Arraial do Cabo, Cabo Frio, Casimiro de Abreu, Iguaba Grande, Rio das Ostras, São Pedro da Aldeia e Saquarema. Trata-se de consórcio público multifinalitário instituído para a execução de programas, projetos e ações de gestão associada, com foco no desenvolvimento regional e na melhoria da eficiência dos serviços públicos.
Por se encontrar em fase inicial de estruturação administrativa, operacional e tecnológica, o CONDERLAGOS necessita implantar, com a máxima brevidade, infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação que possibilite o pleno funcionamento de suas atividades institucionais. Nesse contexto, o serviço de acesso à internet configura-se como requisito essencial e estruturante para o desempenho regular de suas competências legais.
O acesso à internet com conectividade estável, segura e com níveis adequados de disponibilidade é indispensável para a operacionalização de sistemas informatizados de gestão administrativa, contábil, financeira e de recursos humanos, bem como para a integração com sistemas de órgãos estaduais e federais, alimentação de plataformas oficiais, realização de comunicações institucionais, tramitação de processos administrativos eletrônicos e cumprimento de obrigações legais relacionadas à transparência e à prestação de contas.
A inexistência de serviço adequado de conectividade inviabiliza o funcionamento regular da entidade, compromete a execução de suas atividades finalísticas e pode acarretar prejuízos ao interesse público, à eficiência administrativa e ao cumprimento dos princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal, especialmente os da legalidade, eficiência e publicidade.
No âmbito do planejamento da contratação, foram realizados estudos técnicos preliminares com vistas à análise das alternativas disponíveis no mercado, e concluiu-se que a contratação de empresa especializada em telecomunicações representa a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico.
Empresas do setor possuem expertise consolidada, capacidade técnica para implantação de infraestrutura de fibra óptica, atendimento a níveis mínimos de qualidade e disponibilidade, além de suporte técnico contínuo e manutenção preventiva e corretiva, assegurando maior confiabilidade, estabilidade do serviço e previsibilidade de custos, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e boa gestão dos recursos públicos.
A inclusão, no objeto, dos serviços acessórios de instalação, ativação, configuração dos equipamentos, manutenção e suporte técnico especializado mostra-se indispensável para garantir o pleno funcionamento da solução contratada, evitando descontinuidade dos serviços, falhas operacionais e interrupções que possam comprometer as atividades administrativas e institucionais do CONDERLAGOS.
A definição do objeto e das especificações técnicas decorre da análise criteriosa das necessidades institucionais e das soluções disponíveis no mercado, observando-se os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, economicidade, transparência e motivação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessidade imediata e essencial, constituindo condição indispensável para o início e a continuidade das atividades do CONDERLAGOS, garantindo infraestrutura tecnológica compatível com suas atribuições institucionais, assegurando o cumprimento das obrigações legais e promovendo eficiência, confiabilidade e qualidade na prestação dos serviços públicos aos municípios consorciados e à sociedade.
3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
No âmbito da contratação, elencam-se os seguintes serviços a serem contratados:










	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD 
	Valor
Unit
	Valor
Total

	1
	Contratação de empresa de telecomunicação para prestação de serviço especializado de assinatura, para pessoa jurídica, de fornecimento de link de acesso à internet, banda larga dedicada via fibra óptica 500MBe IP: Público/32, incluindo manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos, conforme especificações dos serviços.
	MÊS
	12
	







R$1.309,50
	







R$15.714,00



1. 
2. 
3. 
1. 
2. 
3. 
3.1. Prestação do serviço de acesso à Internet banda larga dedicado, com velocidade igual ou superior a 500MB, entregues através de fibra óptica na sede da contratante.
3.2. O serviço deverá incluir a manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos.
3.3. O serviço deve estar licenciado como Serviço de Comunicação Multimídia – SCM, conforme regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL).
3.4. O serviço deverá ser disponibilizado na sede do CONDERLAGOS, situada à Rua Mário Quintanilha, nº 62, lojas 28, 29 e 30 – Condomínio Helena Parque, Vila Nova, Cabo Frio/RJ, CEP 28.907-420.
3.5. O provedor deverá garantir redundância de rotas, de modo a minimizar o tempo de indisponibilidade (offline) e assegurar continuidade do serviço.
3.6. A instalação deverá contemplar todo o circuito, incluindo cabeamento, configuração dos equipamentos, testes de funcionamento e validação da operação do link, garantindo pleno funcionamento desde a ativação.
3.7. Disponibilização de suporte técnico especializado 24x7, para registro de falhas ou intercorrências, via telefone e/ou e-mail, durante toda a vigência do contrato.
3.8. Prazo máximo para resolução de problemas após abertura de chamado de 24 horas.
3.9. Garantia de manutenção contínua do link, assegurando estabilidade e qualidade da conexão de internet.
3.10. Fornecimento de mecanismos para monitoramento do desempenho do link e registro de incidentes, permitindo ao CONDERLAGOS acompanhar a qualidade do serviço e adotar medidas preventivas ou corretivas quando necessário.
3.11. Fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessários à prestação do serviço de link de acesso à internet, incluindo roteador Wi-Fi devidamente homologado pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), dotado de tecnologia atualizada, alto desempenho e capacidade para suportar ampliação de velocidade, estando preparado para atender a futuras demandas.
3.12. O provedor deve assegurar proteção de dados, integridade da conexão e confidencialidade das informações trafegadas, em conformidade com normas e boas práticas de segurança em TIC.
3.13. Todos os custos relacionados à instalação, ativação, configuração, manutenção, suporte técnico e substituição de equipamentos defeituosos deverão estar inclusos, sem ônus adicional para a Contratante, incluindo deslocamento e permanência da equipe técnica necessária à execução dos serviços.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
4.1. Para execução dos serviços especificados neste termo de referência, a empresa contratada deverá levar em consideração a seguinte norma:
· Lei Federal nº 14.133/2021: institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.



5. PRAZO PARA INÍCIO E CONCLUSÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
5.1. O prazo de execução total dos serviços será de 12 (Doze) meses contados da Autorização de Início dos Serviços.
5.2. A instalação, ativação e configuração dos equipamentos deverão ser realizadas no período máximo de 10 (dez) dias corridos contados da Autorização de Início dos Serviços.
5.3. O Suporte Técnico, deverá ser disponibilizado durante todo o período de execução contratual, sem ônus para a Contratante.
5.4. Caso o serviço não seja entregue adequadamente, a contratada se obriga a realizar a devida retificação, seguindo rigorosamente as especificações e prazos previamente acordados, sem incorrer em custos adicionais para a contratante.

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. O contrato terá vigência de 12 (Doze) meses contados da Autorização de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021;
6.2. A prorrogação será condicionada ao ateste do Secretário Executivo, e de que as condições e os preços permaneçam vantajosos para o CONDERLAGOS.

7. PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO
7.1.  Na perspectiva da solução identificada como a mais adequada, contratação de empresa de telecomunicação para prestação de serviço especializado de assinatura, para pessoa jurídica, de fornecimento de link de acesso à internet, banda larga dedicada via fibra óptica, incluindo manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos, faz-se necessário esclarecer a forma pela qual se dará a contratação pretendida. 
7.2. Registre-se que o CONDERLAGOS demanda a contratação de forma imediata, a fim de assegurar a continuidade de suas atividades operacionais, institucionais e administrativas, o pleno cumprimento das obrigações legais, a transparência administrativa e a prestação eficiente de serviços aos municípios consorciados e à sociedade. Tal contratação mostra-se indispensável para garantir conectividade estável, segura e adequada ao funcionamento dos sistemas de gestão, à integração com órgãos oficiais, à tramitação de processos eletrônicos e à realização de comunicações institucionais, contribuindo para a regularidade, a eficiência e a continuidade da gestão pública.
7.3. Com base no valor estimado da contratação apurado no Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se a possibilidade de dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe:
Art. 75. É dispensável a licitação:
I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;
II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
(...)
§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas, na forma da lei.
Os valores previstos no referido dispositivo legal foram atualizados pelo Decreto Federal nº 12.807/2025, passando a vigorar os seguintes limites:
Art. 75, caput, inciso I
R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos);

Art. 75, caput, inciso II
R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).
7.4. Dessa forma, considerando a duplicação legal aplicável aos consórcios públicos, o limite atualmente vigente para dispensa de licitação em contratações de serviços comuns pelo CONDERLAGOS é de R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos).
7.5. Cumpre esclarecer que a opção pela dispensa de licitação decorre da necessidade de o Consórcio estruturar-se de forma célere, de modo a viabilizar o início e a continuidade de suas atividades operacionais, institucionais e administrativas. Ademais, o valor envolvido não é expressivo, tratando-se de modalidade de contratação mais ágil e vantajosa sob a ótica do custo-benefício, plenamente justificada diante do interesse público envolvido.
7.6. Ressalta-se ainda, que a efetiva pesquisa de preços será devidamente realizada, analisada e validada pelo Setor de Compras e Licitações, em estrita observância à legislação aplicável e às normativas vigentes, especialmente às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO
8.1. Critério de Julgamento: Menor preço global.
8.2. Justificativa do não parcelamento do objeto:
Por se tratar de fornecimento de link de acesso à internet banda larga dedicada via fibra óptica, com fornecimento de equipamentos, instalação, ativação, configuração, manutenção e suporte técnico especializado, a divisão em partes ou de etapas pode resultar em uma má gestão do serviço, especialmente, por haver interdependência entre eles. Razão pela qual, não é recomendado, neste caso, a aplicação do princípio do parcelamento.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
	FICHA
	ELEMENTO DE DESPESA
	FONTE DE RECURSO

	13
	339039
	1880




10. PLANILHA ESTIMADA DE CUSTOS
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	CATSER
	UND.
	QTD. 
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	Contratação de empresa de telecomunicação para prestação de serviço especializado de assinatura, para pessoa jurídica, de fornecimento de link de acesso à internet, banda larga dedicada via fibra óptica de 500MB e IP: Público/32, incluindo manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos, conforme especificações dos serviços.
	



26484
	MÊS
	12
	R$1.309,50
	R$15.714,00



11. VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO      
O valor máximo estimado para a contratação dos serviços é de R$ 15.714,00

12. TIPO DE EMPENHO
12.1. Tipo de Empenho: Global.

13. PAGAMENTO
13.1. O pagamento será realizado de forma mensal, no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da apresentação da nota fiscal, conforme o cronograma de desembolso físico-financeiro e a entrega dos serviços.
13.2. A apresentação da nota fiscal deverá ser acompanhada das certidões de regularidade fiscal da empresa, válidas na data do faturamento.
13.3. A Nota Fiscal deverá conter, de forma obrigatória, a descrição detalhada do objeto contratado.
13.4. Após o recebimento da Nota Fiscal, o servidor designado verificará a conformidade com as exigências do Termo de Referência, atestando o fornecimento e encaminhando a respectiva Nota Fiscal para pagamento.
13.5. Os pagamentos somente serão efetuados por meio de crédito em conta corrente da Contratada indicados na proposta.
13.6. A Contratante poderá suspender o pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura, no todo ou em parte, nos seguintes casos:
I - Existência de qualquer inadimplência contratual;
II - Do valor da (s) Nota (s) fiscal (is) e/ou Fatura (s) apresentada (s) para pagamento, será (ão) deduzida (s), de pleno direito;
III - Eventuais multas impostas pelo Contratante;
IV - Eventuais multas, indenizações ou despesas a ele imposta, por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela Contratada, de leis ou regulamentos aplicáveis à espécie;
V - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária;
VI - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, esta deverá ser devolvida por meio de ofício, com notificação expressa à Contratada sobre as possíveis sanções previstas. Nesse caso, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação da nota fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14. PROPOSTA
14.1. A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em conformidade com o solicitado, devendo ainda:
14.1.1. Discriminar o nome da proponente, endereço físico e digital (e-mail), número do CNPJ e da Inscrição Estadual e Municipal;
14.1.2.  Detalhar de forma pormenorizada o valor do cotado de cada serviço pontuado neste Termo de Referência, considerando todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução;
14.1.3. Estar anexada de documentos de habilitação e de documentos de comprovação de capacidade técnica-operacional, que deverá ser comprovada por meio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a notória especialidade do prestador de serviços, a execução de objeto compatível ou complexidade superior ao especificado nesse Termo de Referência, quanto ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade;
14.1.4.  A validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação.

15. HABILITAÇÃO
15.1. Referente à comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá ser apresentado os seguintes documentos:
15.1.1. Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária;
15.1.2. Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;
15.1.3.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no órgão correspondente; 
15.1.4. Cópia da ata da assembleia geral ou da reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, evidenciando o devido registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações, no caso de sociedades anônimas;
15.1.5. Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela administração, salvo se já constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades; 
15.1.6. Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou sociedades estrangeiras;
15.2. Referente à comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, deverá ser apresentado os seguintes documentos:
15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
15.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida ativa da União, expedida pela Secretaria de Receita Federal do Ministério da Fazenda;
15.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto deste termo de referência;
15.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto deste termo de referência;
15.2.5. Certificado de Regularidade de situação para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
15.2.6. Deverão ser fornecidas certidões negativas da Dívida Ativa sempre que os documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, estaduais e Municipais apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas;
15.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;
15.2.8. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
15.2.9.  Se o licitante for filial todos os documentos deverão estar em nome da filial;
15.2.10. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
15.3. Referente à comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
15.3.1. Para fins de comprovação de capacidade técnica-operacional, deverá ser comprovada por meio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste Termo de Referência, com clara menção do produto e execução bem-sucedida, quanto ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade dos mesmos.
15.3.2. A documentação apresentada deverá conter informações que permitam contatar a empresa atestante, para fins de aferição, bem como quantitativos e descrições que permitam avaliar a compatibilidade;
15.3.3.  As comprovações exigidas pelo CONDERLAGOS são essenciais para que a CONTRATADA possa demonstrar de forma inequívoca que possui as condições necessárias para cumprir o acordo a ser firmado com a Administração. É através dessa aprovação que se verificam as condições da empresa para executarem as atividades pertinentes ao futuro contrato;
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1. Realizar os serviços objeto da contratação descritos no item 3 – da descrição dos serviços - deste termo, de acordo com a legislação e normas vigentes;
16.2. Realizar os serviços objeto da contratação descritos no item 3 – da descrição dos serviços - deste termo, com presteza, pontualidade, qualidade e eficiência, de forma a atender integralmente as demandas do contratante;
16.3. Deverá realizar os serviços com rigorosa observância às especificações deste Termo de Referência.  
16.4. Apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, à CONTRATANTE justificativas de quaisquer intercorrências com suas devidas comprovações, sempre que necessário;
16.5.  Manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que a ela venham a ser confiados ou que venha a ter acesso em razão da prestação dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros;
16.6. Cumprir os procedimentos e normas emanadas pela CONTRATANTE quando houver. 
16.7. Não veicular publicidade ou quaisquer informações acerca das atividades objetos deste contrato, sem a prévia e expressa autorização do CONDERLAGOS;
16.8. A Contratada deverá ser responsabilizar pelo cumprimento de toda legislação vigente e encargos de qualquer natureza com o seu pessoal sendo, incluindo encargos de natureza trabalhista, acidente de trabalho, pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas e demais contribuições fiscais que incidam ou venham incidir sobre a prestação de serviços;
16.9. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas nesse Termo de Referência.
17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.1. Fornecer à CONTRATADA todas as informações que esta necessitar para viabilizar a execução do objeto em questão, em conformidade com o solicitado pela contratada;
17.2. Atestar a nota fiscal correspondente ao mês de execução dos serviços prestados, por intermédio do setor competente;
17.3. Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, mediante nota fiscal devidamente atestada;
17.4. Garantir acesso à CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para cumprimento de suas respectivas obrigações.
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.

19. RECEBIMENTO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
19.1. A prestação dos serviços objeto deste certame será iniciada imediatamente após a ordem de início de serviço;
19.2. A gestão e a fiscalização do andamento das atividades propostas na contratação, bem como o acompanhamento da execução de serviços apresentado pela contratada com o cronograma das atividades que serão realizadas deverão ser fiscalizadas pelo CONDERLAGOS;
19.3. O CONDERLAGOS designará a gestão e fiscalização do contrato decorrente desta contratação através de portaria a ser publicada;
19.4. O gestor e fiscal deverão observar o Contrato para atestarem a realização dos serviços feitos pela CONTRATADA.

20. AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
20.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem incorreções resultantes da execução ou conteúdo, cabendo à fiscalização identificar as inconsistências para que seja realizada a adequação;
20.2. As sanções para eventuais desconformidades seguirão as minutas padrão da assessoria jurídica do CONDERLAGOS.
21. CRONOGRAMA ESTIMADO DE DESEMBOLSO

	Nº
	PARCELA
	PRAZO
	%

	01
	1ª
	30 dias após início dos serviços
	8,333

	02
	2ª
	60 dias após início dos serviços
	8,333

	03
	3ª
	90 dias após início dos serviços
	8,333

	04
	4ª
	120 dias após início dos serviços
	8,333

	05
	5ª
	150 dias após início dos serviços
	8,333

	06
	6ª
	180 dias após início dos serviços
	8,333

	07
	7ª
	210 dias após início dos serviços
	8,333

	08
	8ª
	240 dias após início dos serviços
	8,333

	09
	9ª
	270 dias após início dos serviços
	8,333

	10
	10ª
	300 dias após início dos serviços
	8,333

	11
	11ª
	330 dias após início dos serviços
	8,333

	12
	12ª
	360 dias após início dos serviços
	8,333

	TOTAL
	100,00


22. REAJUSTE DE PREÇOS
Por se tratar de prestação de serviços continuados, o preço contratado poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses, contado a partir da ordem de início de serviço, pelo IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada.
23. SUBCONTRATAÇÃO
A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
24. DO FORO
24.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cabo Frio/RJ, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas e litígios decorrentes deste instrumento.
Cabo Frio/RJ, 03 de Junho de 2026.
	______________________________
Allan Alves
Assessor Administrativo


	______________________________
Arilson Cacio Rodrigues Batista
Diretor Administrativo e Financeiro


















ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

1. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

No âmbito da contratação, elencam-se o seguinte serviço a ser contratado:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD 

	1
	Contratação de empresa de telecomunicação para prestação de serviço especializado de assinatura, para pessoa jurídica, de fornecimento de link dedicado de acesso à internet, banda larga de 500MB, IP: Público/32, incluindo manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos, e suporte 24/7, conforme especificações dos serviços.
	MÊS
	12



1.1.  Prestação do serviço de acesso à Internet banda larga dedicado, com velocidade igual ou superior a 500MB, entregues na sede da contratante.
1.2. O serviço deverá incluir a manutenção, suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos.
1.3. O serviço deve estar licenciado como Serviço de Comunicação Multimídia – SCM, conforme regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL).
1.4. O serviço deverá ser disponibilizado na sede do CONDERLAGOS, situada à Rua Mário Quintanilha, nº 62, lojas 28, 29 e 30 – Condomínio Helena Parque, Vila Nova, Cabo Frio/RJ, CEP 28.907-420.
1.5. O provedor deverá garantir redundância de rotas, de modo a minimizar o tempo de indisponibilidade (offline) e assegurar continuidade do serviço.
1.6. A instalação deverá contemplar todo o circuito, incluindo cabeamento, configuração dos equipamentos, testes de funcionamento e validação da operação do link, garantindo pleno funcionamento desde a ativação.
1.7. Disponibilização de suporte técnico especializado 24x7, para registro de falhas ou intercorrências, via telefone e/ou e-mail, durante toda a vigência do contrato.
1.8. Prazo máximo para resolução de problemas após abertura de chamado de 12 horas.
1.9. Garantia de manutenção contínua do link, assegurando estabilidade e qualidade da conexão de internet.
1.10. Fornecimento de mecanismos para monitoramento do desempenho do link e registro de incidentes, permitindo ao CONDERLAGOS acompanhar a qualidade do serviço e adotar medidas preventivas ou corretivas quando necessário.
1.11. Fornecimento, em regime de comodato, dos equipamentos necessários à prestação do serviço de link dedicado de acesso à internet, incluindo roteador Wi-Fi devidamente homologado pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), dotado de tecnologia atualizada, alto desempenho e capacidade para suportar ampliação de velocidade, estando preparado para atender a futuras demandas.
1.12. O provedor deve assegurar proteção de dados, integridade da conexão e confidencialidade das informações trafegadas, em conformidade com normas e boas práticas de segurança em TIC.
1.13. Todos os custos relacionados à instalação, ativação, configuração, manutenção, suporte técnico e substituição de equipamentos defeituosos deverão estar inclusos, sem ônus adicional para a Contratante, incluindo deslocamento e permanência da equipe técnica necessária à execução dos serviços.






ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DOS LAGOS, E .............................................................

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Região dos Lagos, com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado pelo Sr. ......................... , portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. , conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Contratação Direta na modalidade XXXXXXXXXXXX n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação:
	ITEM
	  ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
DE
MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR
UNITÁRIO
	VALOR
TOTAL

	1
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	


1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. Edital de Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento de 
contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida anegociação com o contratado. 
2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....); 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Caso a administração decida pelo não reajustamento de ofício, fica o reajuste condicionado à apresentação de requerimento pelo(a) CONTRATADO(A). 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.9. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme estabelece o inc. I, do art. 136, da Lei 4.133/2021.
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. As cláusulas referentes as obrigações do contratante constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. As cláusulas referentes as obrigações do contratado constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. As cláusulas referentes as infrações e sanções administrativas constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Cimop deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
14.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês; 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cabo Frio/RJ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Cabo Frio, XX de XXXXXXXXX de 2026. 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-
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ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA
(Papel Timbrado da Empresa)
SOLICITO O PREENCHIMENTO DESTA PROPOSTA, CONFORME DISCRIMINADO NO QUADRO ABAIXO, PARA FORMAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, CONFORME LEI FEDERAL 14133/2021. OS PREÇOS ORÇADOS DEVEM INCLUIR TODOS OS CUSTOS E DESPESAS, TAIS COMO, IMPOSTOS, PAGAMENTOS DE FUNCIONÁRIOS, ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS, SEGUROS, TAXAS, FRETES, DESLOCAMENTOS DE PESSOAL E OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM OU VENHAM INCIDIR SOBRE O CUSTOS DIRETO OU INDIRETO.

EMPRESA:___ _____________________________________________
CNPJ:_ ___________________________________________________
ENDEREÇO:________________________________________________
NOME DO CONTATO: _______________________________________
TEL FIXO / CELULAR:_ ________________________________________
E-MAIL: ___________________________________________________
	ITEM
	UND
	DESCRIÇÃO
	QTD 
	UNITÁRIO R$
	GLOBAL R$

	1
	MENSAL
	Contratação de empresa de telecomunicação para prestação de serviço especializado de assinatura, para pessoa jurídica, de fornecimento de link dedicado de acesso à internet, banda larga de 500MB e IP: Público/32, incluindo manutenção, suporte técnico 24/7, instalação, ativação e configuração dos equipamentos, conforme especificações dos serviços. 
	12
	
	

	VALOR TOTAL 
	R$



Valor Total por extenso R$ xx.xxx,xx(xxxxxxxxxx)
Validade da proposta: (Mínimo de 90 DIAS) _________________.
Local e data: ________________________.
________________________________________
Assinatura do representante Legal da Empresa
Carimbo do CNPJ


ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS PARA ME E EPP E ATENDIMENTO DO §2º DO ART. 4º DA LEI Nº 14.133/21

A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei e em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. DECLARA por fim, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de XXXXXXX, em sintonia com o §2º, do art. 4º da Lei Federal 14.133/21.
_______, _____ de ______ de 2026.



______________________
[Nome e assinatura do 
responsável pela empresa]
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